PORTARIA Nº  3.477, DE 17 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre mudança de ocupação de cargo pelo servidor que menciona.
O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhes são conferidas em lei, 

RESOLVE:
Art. 1º O servidor Márcio Sete do Amaral, Secretário Parlamentar V, passa a ocupar, a partir desta data, o cargo de Ouvidor Legislativo,  segundo disposto na Resolução nº 366/2015, competindo-lhe as funções inerentes ao referido cargo e respectiva tabela de vencimentos.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo,  17 de maio de 2016

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO
PRESIDENTE
